Anexo 1 – Estrutura do RAE
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	1. Enquadramento/contextualização/introdução

	Este documento constitui o Relatório da Avaliação Externa (RAE) realizada ao Curso de Licenciatura em Treino Desportivo, inserido na Faculdade de Educação Física e Desporto da Universidade Pedagógica de Maputo (UPM).  É o culminar do processo submetido pela UPM com vista a Acreditação Prévia do Curso pelo Conselho Nacional de Avaliação da Qualidade do Ensino Superior (CNAQ).

A realização da Avaliação Externa insere-se no âmbito do Decreto No 91/2023 de 29 de Dezembro que Conforma o Sistema Nacional de Avaliação, Acreditação e Garantia de Qualidade do Ensino Superior, (SINAQES), à Lei No 1/2023, de 17 de Março, que estabelece o Regime Jurídico do Subsistema do Ensino Superior, bem como estabelece, no artigo 34, o Conselho Nacional de Qualidade do Ensino Superior (CNAQ) como órgão que operacionaliza o SINAQES. 

Neste contexto, o Conselho Nacional de Qualidade do Ensino Superior (CNAQ) criou uma Comissão de Avaliação Externa, denominada CAE-08, composta por cinco (5) membros, cuja missão era avaliar a qualidade de três cursos de Licenciatura da citada Instituição de Ensino Superior, nomeadamente:  Licenciatura em Ensino de Educação Física e Desporto Escolar; Licenciatura em Actividade Física e Saúde e, Licenciatura em Treino Desportivo. O presente relatório, no entanto, tem como objecto o curso de Licenciatura em Treino Desportivo. 
Esta Avaliação Externa faz parte do primeiro momento de 2024, referente à acreditação prévia de cursos e/ou programas. O trabalho de avaliação na Universidade Pedagógica de Maputo (UPM) decorreu de 26 de Abril a 31 de Maio de 2024, com os seguintes objectivos:
Contribuir para um melhor conhecimento da qualidade que se tem sobre o curso em matéria de ensino-aprendizagem, pesquisa e extensão; 

Auxiliar na análise e validação do relatório de auto-avaliação (RAA) para efeitos de acreditação prévia;

Avaliar sobre a adequação ou não das recomendações de melhorias apresentadas no RAA do curso.

Fornecer os elementos para o processo de acreditação pelo órgão implementador e supervisor do SINAQES.

Apresentação da UO, missão e seus objectivos

A Faculdade de Educação Física e Desporto (FEFD), localizada na Cidade de Maputo, é uma unidade orgânica da Universidade Pedagógica de Maputo (UPM) especializada no cumprimento da Missão da UPM no domínio das Ciências do Desporto e Educação Física.  

Missão

Formar técnicos superiores de Educação Física, Actividade Física, Desporto e Áreas afins com qualidade, de modo a que contribuam de forma criativa e inovadora para o desenvolvimento económico e sociocultural sustentável;
Objectivos da UO

Formar profissionais de Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins com alto grau de qualificação técnica;

Realizar investigação em Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins que promova o desenvolvimento socioeconómico e o bem-estar da sociedade;

Disseminar o conhecimento e participar em eventos científicos em Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins, de forma a promover a criatividade e a inovação;

Promover a transferência, intercâmbio e a valorização de conhecimentos científicos e tecnológicos através de desenvolvimento de actividades de extensão em Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins;

Desenvolver na comunidade académica da FEFD o sentido ético e deontológico;


Promover o intercâmbio cultural, científico e técnico com congêneres nacionais e estrangeiras, através da mobilidade de estudantes, corpo técnico administrativo e docentes;


Promover a mobilidade acadêmica na produção científica dentro e fora do território nacional;


Incentivar a criação científica em Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins e contribuir para o desenvolvimento comunitário;


 Promover na FEFD liberdade de expressão e valores de igualdade e equidade.

Apresentação do curso, seus objectivos e enquadramento na missão da Unidade Orgânica

O curso de Licenciatura em Treino Desportivo possui o seguinte objectivo: 

Formar técnicos desportivos capazes de atender às necessidades cientificas e tecnológicas do desporto em Moçambique. 

Perfil dos graduados em Licenciatura em Treino Desportivo: 

A UPM propõe que o curso de Licenciatura em Treino Desportivo proporcione ao formando uma formação com conhecimentos práticos que o permitam conhecer as áreas cientificas que se aplicam ao Treino Desportivo. Deste modo são definidas como tarefas ocupacionais as seguintes:  

Planificar e orientar treino de uma modalidade desportiva especifica em clubes e associações desportivas;

Participar na orientação e direcção técnica de clubes e associações desportivas; 

Dirigir equipas desportivas nos diferentes escalões; 

Realizar programas de avaliação e controlo do treino e da capacidade de rendimento desportivo do praticante e da equipa; 

Organizar, orientar e avaliar a participação dos atletas em competição; 

Realizar observação/ Sscouting e Estatística no âmbito do desporto; 

Participar na identificação de talentos e na construção da carreira desportiva dos atletas;

Elaborar e manter actualizado o Dossiê do Treino.

O curso é concebido para propiciar ao graduado um conjunto de competências em diferentes domínios: saber, saber-fazer e, saber ser e estar. 

No domínio do saber, deve: 

Compreender as diferentes tendências (paradigmas) que orientam a formação do treinador; 

Conhecer os conceitos relacionados ao Treino Desportivo;

Conhecer as Tecnologias de Informação e Comunicação aplicadas ao Desporto;

Ter conhecimentos sobre ética desportiva e deontologia profissional do treinador;

Compreender os determinantes do processo de desenvolvimento desportivo;

Dominar a formulação dos objectivos de preparação e de competição; 

Conhecer diferentes modelos de planificação do treino e suas diferentes componentes;

Ter conhecimentos de nutrição aplicáveis à optimização do processo de treino e de competição; 

Identificar procedimentos de organização, gestão, controlo do treino e das capacidades do rendimento desportivo; 

Ter conhecimentos elementares a cerca do processo de formação e desenvolvimento de treinadores; 

Conhecer os modelos para identificação dos talentos desportivos com vista à formação desportiva a longo prazo; 

Conhecer as técnicas de primeiros socorros e de suporte básico de vida.  

No domínio do saber-fazer: 

Aplicar as Tecnologias de Informação e Comunicação no âmbito desportivo;

Dirigir/Orientar o treino em modalidades desportivas;

Aplicar as técnicas de controlo, avaliação e monitorização do Treino Desportivo;

Aplicar as técnicas de observação, Scouting e Estatística no âmbito do desportivo;

Desenvolver projectos de desporto sustentáveis (p. ex: locais de residências, locais de trabalho, forças de defesa e segurança, etc);

Dirigir a sessão de treino, assegurando o exercício das competências fundamentais (explicação, demonstração, observação e comparação);

Dirigir e coordenar a concepção de plano de actividades de treino e de competição;

Dirigir o processo de recrutamento de atletas para a prática de modalidades desportiva; 

Promover o registo de toda informação da unidade de treino e competição; 

Aplicar as técnicas de primeiros socorros e de suporte básico de vida. 

No domínio saber ser e estar: 

 Trabalhar em equipa;

Respeitar as diferenças individuais e valorizar a diversidade cultural;

Saber gerir conflitos; 

Manter-se aberto a novas ideias, teorias, metodologias, concepções e inovações; 

Desenvolver um comportamento social e adequado; 

Promover comportamentos e atitudes dignificantes do atleta desportivo;

Desenvolver uma atitude crítica e reflexiva; 

Promover o comprometimento individual do atleta perante a equipa e o clube, bem como a fidelização à modalidade e à prática desportiva; 

Desenvolver atitudes e comportamentos deliberados consentâneos com as exigências de prática desportiva; 

Adaptar-se a diferentes culturas e contextos sociais desportivo;

Adoptar um estilo de vida saudável, consentâneo com a condição desportista. 

As saídas profissionais do curso permitem ao Licenciado em Treino Desportivo a desenvolver actividades em: 

Núcleos desportivos; 

Associações desportivas;

Clubes desportivos;

Federações desportivas;

Comité Paralímpico e Comité Olímpico;

Demais entidades públicas e privadas.

O curso está estruturado em quatro anos lectivos e oito semestres. No total serão cumpridos 6000 horas de estudo, aproximadamente 60 créditos por ano e 240 créditos no final do curso.


	2. Metodologia utilizada

	A Comissão de Avaliação Externa (CAE-08) seguiu, para o processo de elaboração deste relatório, um modelo híbrido de análise e avaliação dos cursos. Este centrou-se nos seguintes aspectos: 

1ª Etapa: Acções Prévias (Adaptação e preparação ao trabalho)

Como acções prévias, a CAE partilhou, por email, a programação de todas as actividades a ser efectuadas na UPM, assim como acedeu ao Relatório de Auto-Avaliação (RAA) alocado na plataforma, cujo acesso foi feito pelo seguinte link:

https://cloud.morenet.ac.mz/s/EBHxx67rxrFaz77?path=%2F
Para além da partilha dos materiais, a Comissão criou no dia 24 de Abril de 2024 um grupo de trabalho no aplicativo de mensagens Whatsapp para facilitar a comunicação constante entre os membros e realizou vários encontros online, via Google Meet, pelo link https://meet.google.com/ypq-jvgc-toj, nos dias 29/04/2024; 02/05/2024 e 23/05/2024.  Estes encontros visavam a concertação da metodologia, a estrutura da programação, a apresentação dos membros da CAE-08 à UPM, a harmonização do preenchimento dos indicadores comuns e as entrevistas com os empregadores. 

2ª Etapa – realização da visita a UPM:

Nos dias 14, 15 e 16 de Maio, a CAE-08 realizou a visita as Instalações da UO.  A visita teve dois momentos: o primeiro consistiu num encontro geral onde houve apresentações, seja dos membros da CAE, assim como dos membros da CAA da UO. A finalidade foi de permitir a consolidação da apresentação ocorrida de forma online, reconsiderar os objectivos da Avaliação Externa e conhecer a Estrutura e o funcionamento da UO. 

Depois, seguiu-se a visita as seguintes instalações: Biblioteca; Sala de aulas; Sala de informática; Registo Académico, Sala dos professores, Sala de reuniões; Área administrativa; sanitários; pátio e espaços desportivos. 

Fez-se uma triangulação das evidências apresentadas com os dados colhidos na visita.  Estes resultados foram anotados na matriz de indicadores que é parte integrante do presente relatório.  

3ª Etapa – Elaboração do Relatório Preliminar da AE pela CAE

Para a elaboração do relatório preliminar pela CAE, houve a necessidade de partilhar o que cada membro tinha encontrado nas evidências e no confronto efectuado com o relatório da Auto-Avaliação. A elaboração do relatório iniciou com análise das evidências apresentadas no link anteriormente referido. Posteriormente procedeu-se o preenchimento do modelo de Relatório para Acreditação Prévia de curso de Graduação. 

O Relatório preliminar de Avaliação Externa foi enviado à UPM no dia 27 de Maio de 2024.

4ª Etapa – Elaboração do Relatório da AE pela CAE

A CAE recebeu o contraditório no dia 03 de Junho de 2024 e começou a realizar a última etapa de Avaliação Externa do curso: a elaboração do presente RAE.




	3. Avaliação da Missão

	A UO tem a missão de formar técnicos superiores de Educação Física, Actividade Física, Desporto qualidade, de modo que contribuía de forma criativa e inovadora para o económico sociocultural e sustentável. 

Esta missão da UO é relevante, ela responde aos requisitos de uma missão institucional. É directa, objectiva e indica com precisão o foco da instituição em Ensino, Pesquisa e Extensão. A mesma garante a formação de quadros para a sociedade, dotando-os de conhecimento científico, profissional e deontológico.


	4. Avaliação do Currículo

	O Plano Curricular foi elaborado com base numa estrutura que vai de acordo com a Lei do Ensino Superior, Sistema Nacional de Acumulação e Transferência de Créditos Académicos (SNATCA) em vigor na República de Moçambique. No contexto da avaliação foi possível notar-se: 
A existência de componente curricular do curso e/ou programa bastante consistente e que garante o desenvolvimento de competências relevantes para as necessidades do mercado na área da empregabilidade no que diz respeito ao treino Desportivo;  

Verifica-se a existência de sistema de avaliação de estudantes implementado no curso e/ou programa do curso baseado nas normas e procedimentos em vigor na UO.
Está previsto um corpo docente de elevada qualidade, alguns com títulos de Doutor. No entanto, no currículo do curso, não estão evidentes as áreas de formação dos docentes que atenderão os cursos, bem como sua adequação as possíveis linhas de pesquisa dos trabalhos por desenvolver no curso;

No plano Curricular não é apresentado um quadro de precedências entre as disciplinas, estando indicado apenas os pré-requisitos em alguns planos temáticos; 
No plano Curricular a disciplina desporto de combate não é apresentado os conteudos a serem leccionados indicado apenas os pré-requisitociplina; 


	5. Avaliação composição do Corpo Docente

	Em relação composição do corpo docente, verificamos uma lista e certificados de evidências com níveis de Licenciatura são 2, nível de Mestrado são 14 e 16 Professores Doutores, num total de 32 docentes que leccionarão o curso, faz missão nomeá-los segundo o seu nível académico de Professores Doutores: Sílvio Pedro José Saranga, Alberto Liberto Graziano, Vicente Alfredo Tembe, Ângelo José Muria, Edmundo Roque Ribeiro, Timoteo Salvador Lucas Daca, Mário Eugénio Tchamo, Gustavo Pascual Paipe, Bernado Pedro Matsimbe, Clemente Afonso Matsinhe, Jeremias D. Venâncio Mahique, António Macongonde e Luis Rodriguez de Vera Mouliaa. 

Com o nível de mestrado nomeadamente: David Carlos Tembe, António Camilo Antão, Pedro António Pessula, Angelina Berta Jose Chuquela, Arménio Aurélio Matsolo, Domingo Chivure Júnior, Domingos Manuel Nhamussua, Rafael Miguel, Ercilio Armindo Machanguana, Zulfikar N. Adbul Chirida, Jorge Alberto Croniel Uate, Sandra José Paticene, Salazar Picardo, Flávio de Almeida.

Com o nível de Licenciatura são 2 docentes, nomeadamente, Lucinda Rogério Martiz e Rogério José Cossa. Porém, havendo a necessidade de plano de formação do corpo docente será pertinentes a inclusão de dois docentes para melhorar o grau académico para não estarem em conflito com a lei (Decreto 43/2023 de 2 de Agosto, artigo 10, no 1 alínea a).. 

Não é apresentado um número considerável de artigos ou publicações do corpo docente e investigadores em revistas nacionais/internacionais com revisão de pares, livros e capítulo de livro.


	6. Avaliação das Instalações

	A UP-Maputo apresenta instalações suficientes e recursos materiais aceitáveis para a ministração do Curso de Licenciatura em Treino Desportivo, feita a visita, constatamos que:

Possui três (3) salas de aulas apropriadas nomeadamente: Joel Libombo, Eduardo Fumo e sala 3, mas este número pode não atender a demanda nos próximos anos. Havendo assim necessidade de aumentar o número de salas, principalmente porque as mesmas serão compartilhadas com outros cursos; 

A UO possui três salas de professores e uma para reuniões;

As dimensões dos espaços físicos, sobretudo de salas de aulas, Joel Libombo, Eduardo Fumo enquadram-se dentro dos padrões aceitáveis para uma IES.  

As salas de aulas possuem cortinas para efeitos de protecção contra raios solares; 

Existe um posto de primeiros socorros sem um técnico permanente para atendimento;

As casas de banho apresentam boas condições e nenhuma está adequada/adaptada para pessoas com necessidades especiais;

Serviço de backup inoperacional 

Inexistência de quadros de anúncios nas salas de aulas

O processo de ventilação é garantido através do tipo de janelas disponíveis, embora uma das salas necessite de um trabalho e/ou equipamentos que garantam a ventilação;

A CAE constatou também que na Biblioteca que há falta de livros relacionados ao curso de Licenciatura em Treino Desportivo; 

A CAE constatou também que a UO tem infraestruturas adequadas, campos polivalentes para deferentes modalidades, pista de atletismo e uma piscina para a natação;

A CAE constatou que existe um ginásio com todos os materiais e três laboratórios, de fisiologia de exercício, primeiros socorros e biomecânica;

Inexistência de técnico responsável pelo laboratório de Fisiologia de Exercício assim como pelo ginásio de musculação; 

A sala de informática da instituição possui um total de 24 computadores aceitáveis;

A UO tem espaço para refeições e convívios, desporto e um enorme pátio com ambiente verde e ventilado;

A CAE constatou que o link da página Web e Wireless da instituição não está operacional;

A CAE constatou que o sistema manual de registo de empréstimos de livros na biblioteca não existe;

A CAE constatou a falta de identificação das casas de banhos de docentes e CTA, homens e mulheres;

A CAE constatou ainda durante a visita às instalações que não existe um sistema informático de gestão da Biblioteca;

A CAE constatou que na Biblioteca há necessidade de aquisição de mais livros com referências actualizadas ligados ao curso de treino desportivo;

A CAE constatou que o teto do ginásio da UO tem infiltração das águas fluviais, há necessidade de interversão e protecção, uma vez que quando chove tem contribuído para deterioração do material lá existente;

No ginásio de musculação há necessidade de aumentar o número de equipamento tais como, alteres, barra fixa, multilgym, esteiras rolantes; 

A CAE constatou que a rampa para acesso as salas de aulas é móvel, o que em algum momento pode dificultar a mobilidade de pessoas especiais. 

	7. Avaliação do relatório de Auto-avaliação 

	 A CAE-08, feita a análise do Relatório de Auto-avaliação (RAA), apresentado pela UO e, concluímos que o mesmo está em conformidade com os indicadores solicitados pelo CNAQ e para a Avaliação Externa (AE) dado que, encontrou se pontos positivos e fracos que foram confirmados pela CAE. Contudo, foi possível constatar indicadores que contradizem com a AE, nomeadamente:

Indicador n° 1

A missão não está disponível na página web da instituição (critério de verificação 1.1.4); 

A página web fornecida como evidencia não está operacional pelo que não foi possível verificar a evidência. 

Indicador n° 2

Não existe plano de formação para docentes. A evidência não corresponde o critério de verificação, o plano de formação não tem assinatura nem carimbo (critério de verificação 2.4.1);

Não existe plano de formação para CTA. O plano de formação apresentado é extemporâneo (2018), o plano de formação não tem assinatura nem carimbo (critério de verificação 2.4.2);

Indicador n° 3

Não existe um mecanismo claro que garante o cumprimento da carga horária online;

Existe uma distribuição clara dos créditos entre as disciplinas nucleares e complementares, os planos das disciplinas são uniformes, no que diz respeito à organização dos objectivos gerais e específicos, competências da disciplina, etc. 

Indicador n° 4

No plano de formação académica, a evidência não tem assinatura nem carimbo (critério de verificação 4.2.2);

Foi constatada a troca do coordenador do curso, no entanto as credenciais do coordenador actual ainda não foram actualizadas.

Indicador n° 5

Não existe uma estrutura clara de comunicação aos estudantes sobre a leccionação das disciplinas ou módulos no processo de ensino e aprendizagem online;
Indicador n° 7

As casas de banhos e rampas não facilitam o acesso para pessoas especiais e a inexistência de serviços técnicos efectivos de backup;
O sinal de internet para leitores na biblioteca não está operacional;
 Na biblioteca, não existe computadores com ligação a CD-roms/DVDs, e não existe um sistema funcional de registo de livros para empréstimo.
O ginásio precisa de intervenção urgente no tecto, e aquisição de equipamentos.
Indicador n° 8

Neste indicador destaca se a inexistência de lista de CTA da Biblioteca e o plano de formação de CTA.
No Relatório de Auto-Avaliação o curso apresentou o desempenho de 87,17%, resultando na classificação de BOM.


	8. Enaltecimento de Aspectos Positivos 

	Para a CAE, são aspectos positivos que merecem destaque os seguintes pontos: 

Existência de infra-estruturas aceitáveis e recomendadas para o funcionamento pleno duma IES e estão bem localizadas e em ambiente arborizado;

Existe um corpo docente qualificado com formação em diversas áreas de actuação suficiente para garantir a qualidade de ensino-aprendizagem;

Existência de um campo polivalente, uma piscina, uma pista, um ginásio, para aulas práticas das modalidades desportivas; 

Existência de um laboratório de Fisiologia de exercício, biomecânica bem equipado para aulas práticas;

Existência salas de aulas bem ventiladas com AC, cortinas, quadros modernos e boa iluminação. 

Existência de procedimentos claros de admissão e critérios de selecção do corpo discente e divulgação do número de vagas relativas ao curso, dos requisitos de entrada para o curso.

Existência de memorando de entendimento para mobilidade de docentes, CTA e estudantes entre UP-Maputo e diferentes instituições de Ensino Superior nacionais e internacionais;

Existência de 7 Data shows funcionais para suportar a leccionação de aulas, 

O Curso proposto é de pertinente a elevação de capacidades técnicas, analíticas e profissionais de sector educativo.

	Conclusões

	No que diz respeito ao processo de Avaliação Externa do Curso de Licenciatura em Treino Desportivo da Faculdade de Educação Física e Desporto da Universidade Pedagógica de Maputo. Com a implementação efectiva do curso podemos esperar profissionais da área de Treino Desportivo qualificados para responder aos desafios que a sociedade actual enfrenta concernente a falta de trinadores qualificados e bons resultados no desporto Moçambicano no geral. 

Após a verificação e avaliação numérica de cada indicador conforme as instruções contidas no Manual de Avaliação Externa do CNAQ, a percentagem obtida pelo curso em avaliação é de 87,17% o que corresponde a qualificação de BOM. Pode-se afirmar que o Curso de Licenciatura em Treino Desportivo da Faculdade de Educação Física e Desporto da UPM, reúne requisitos para ser acreditado.

	Recomendações

	É necessário rever, assinatura e carimbo e nomeação para aprovar os diferentes documentos de funcionamento do Curso;

 Elaborar uma política de formação para o pessoal docente e CTA; 

No âmbito do seu funcionamento o curso deve possuir mecanismos e procedimentos de gestão e garantia da qualidade no sistema online.

Criar condições para adoptar um sistema anti-plágio;

Buscar assinar memorandos de prestação de serviços à comunidade no âmbito da extensão e prever a lista de actividades de extensão por realizar; 

Potenciar a criação de mais salas de aulas e outras instalações para atender a futura demanda e as especificidades dos cursos e de suas necessidades; 

Melhoramento da informatização do sistema bibliotecário; 

A biblioteca tem poucos livros e a UO deve possuir um plano de aquisição de livros, o que não foi constatado durante a visita, a falta de livro da área;

 Precisa-se melhorar a biblioteca, pois há pouca ventilação;

A Biblioteca precisa de uma de TV, Computadores, AC e livros não estão informatizados.

As salas precisam ter saídas de emergência e respectivas sinalizações;

As casas de banho precisam ser adequadas para pessoas com necessidades especiais;

As rampas para os sanitários há necessidades de melhorar para serem inclusivas;

Adquirir mais livros com referências actualizadas ligados ao curso de treino desportivo;

Concertar o tecto para evitar a infiltração das águas fluviais e proteger o material ali existente;

Aumentar o número de equipamento no ginásio tais como, alteres, barra fixa, multilgym, esteiras rolantes, colchões; 

 Garantir que a  página WEB da Unidade Orgânica esteja operacional. 


Parte B

Mapa de Indicadores para Acreditação Previa 

Indicador 1

 Missão e objectivos gerais da unidade orgânica (UO)

	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	1.1 A missão da UO deve estar claramente expressa, ser relevante, ser divulgada e estar relacionada com as estratégias de desenvolvimento institucional e do sector socioeconómico do País.
	Verifique se:

	
	1.1.1 Existe declaração de missão aprovada pelo órgão máximo.
	S
	Missão Aprovada pelo Concelho Científico da FEFD
	
	1

	
	1.1.2 A missão expressa claramente as intenções fundamentais da UO.
	S
	Missão Aprovada pelo Concelho Científico da FEFD
	
	1

	
	1.1.3 A missão inclui planos de inclusão do uso das TICs e inovação educacional no processo de ensino e aprendizagem  
	S
	Adenda do Concelho Científico que aprova a inclusão das TICs
	
	1

	
	A missão encontra-se divulgada:

	
	1.1.4 Na página WEB;
	N
	
	O Link não remete a página WEB da Unidade Orgânica e não funciona  
	0

	
	1.1.5 No programa curricular;
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	1.1.6 Nas vitrinas ou em locais públicos;
	S 
	Visita as instalações 
	
	1

	1.2 Os objectivos gerais da UO devem estar claramente definidos, ser relevantes, articularem-se com a missão da UO e enfatizarem as necessidades do sector profissional a que servem. 
	Verifique se os objectivos gerais da UO:

	
	1.2.1 Estão claramente definidos;
	S
	Adenda do Concelho Científico que aprova os objectivos
	
	1

	
	1.2.2 São relevantes;
	S 
	Adenda do Concelho Científico que aprova os objectivos
	
	1

	
	1.2.3 Articulam-se com a missão da UO.
	S
	Missão e Adenda do Concelho Científico que aprova os objectivos articulam-se com a missão da UO.
	
	1

	
	1.2.4 Os objectivos do curso e/ou programa articulam-se com os objectivos gerais da UO.
	S 
	Objectivos da UA Bases e Directrizes Objectivos Objectivos de UPM-RGI Plano Curricular TD Capa BDC
	
	1


Quadro resumo do Indicador 1: Missão e objectivos gerais da UO

	Indicador 1
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	1.1
	6
	5
	83,33
	91,67

	
	1.2
	4
	4
	100
	

	Total de padrões do indicador 1
	2
	10
	9
	183,33
	


Indicador 2

Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade

	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	2.1 A UO deve definir o modelo curricular, os métodos de ensino (publicados) e deve garantir uma gestão participativa e transparente dos cursos e/ou programas.
	Verifique se existe (m):

	
	2.1.1 Quadro curricular definido e aprovado;
	S 
	Resolução N°1/CUP-Maputo/2021 
	
	1

	
	2.1.2 Métodos de ensino definidos.
	S
	Plano curricular TD BDC
	
	1

	
	2.1.3 Existe um responsável/director de curso e/ou programa.
	N
	
	Existe proposta de nomeação feita pela direcção pedagógica e não existe o despacho de nomeação e o responsável proposto não corresponde ao apresentado no encontro de cortesia
	0 

	2.2 A UO deve possuir os recursos necessários para cumprir com os requisitos dos processos de ensino-aprendizagem, investigação científica e actividades afins relativas ao curso e/ou programa e sistema de garantia da qualidade académica e administrativa.
	Verifique se existe (m):

	
	2.2.1 Projecções orçamentais;
	S
	PESOE 2023, 

Projecções

Orçamentais da 

Faculdade e da 

UPM
	
	1

	
	2.2.2 Procedimentos administrativos legalmente válidos para a execução do orçamento;
	S 
	Execução 

Orçamental, 

PESOE 2023 e 

Receitas 

Próprias
	
	1

	
	2.2.3 Diversidade de fontes de financiamento.
	S
	Execução orçamental, 

Receitas próprias e 

Resolução números 4/CUPMaputo 2021
	
	1

	
	Existem linhas orçamentais distribuídas pelas seguintes rúbricas:

	
	2.2.4 Processo de ensino-aprendizagem;
	S
	PESOE 2023,

Orçamento 2022

Orçamento, e 

Projecções 

Financeiras da 

Faculdade
	
	1

	
	2.2.5 Investigação científica e extensão;
	S
	PESOE 2023,

Orçamento 2022

Orçamento, e 

Projecções 

Financeiras da 

Faculdade
	
	1

	
	2.2.6 Garantia da qualidade; 
	S 
	Despesas GAQ 1

Despesas GAQ 2

Orçamento 2022, projecções Financeiras

Faculdade Plano de 

Execução 2022 e Garantia da Qualidade
	
	1

	
	2.2.7 Formação (docentes e CTA).
	N
	Orçamento 2022, projecções de orçamento da FEFD. 
	No entanto, não existe fundo alocado a formação do CTA
	0

	2.3 A UO deve ter descrições das tarefas/funções e responsabilidades do pessoal de direcção, docente e técnico-administrativo do curso e/ou programa.
	As descrições de tarefas/funções são baseadas nos estatutos e regulamento para:

	
	2.3.1 A direcção;
	S 
	Regulamento Geral Interno da UO
	
	1

	
	2.3.2 Os docentes;
	S
	Regulamento Geral Interno da UO
	
	1

	
	2.3.3 O CTA;
	S
	Regulamento Geral Interno da UO
	
	1

	
	2.3.4 O responsável pelo registo académico.
	S 
	Despacho de nomeação e RGI, artigo 95
	Constam as evidências  
	1

	2.4 A UO deve ter planos de formação e sistema de avaliação de desempenho do pessoal académico afecto ao curso e/ou programa. 
	Existe uma política/ plano de formação para o pessoal:

	
	2.4.1 Docente;
	N
	
	A evidência não corresponde ao critério de verificação. o Plano de formação não é oficial, não apresenta assinatura nem carimbo.
	0

	
	2.4.2 CTA.
	N
	
	O plano de formação apresentado como evidencia não está actualizado, é da era da UP.
	0

	
	Existem procedimentos de avaliação de desempenho para:

	
	2.4.3 Docentes;
	S
	Ficha de Avaliação de desempenho individual Modelo 3C, SIGEDAP e SIGEUP imagem fotográfica.
	Constam as evidências  
	1

	
	2.4.4 CTA.
	S
	Ficha de Avaliação de desempenho individual Modelo 2C, SIGEDAP
	Constam as evidências  
	1

	
	2.4.5 Existe um sistema para a resolução de conflitos.
	S
	EGFAE 2022. Gabinete Jurídico
	Constam as evidências  
	1

	2.5 O curso e/ou programa deve possuir mecanismos e procedimentos de gestão e garantia da qualidade.
	Verifique se existe (m):

	
	2.5.1 Sistemas internos de garantia da qualidade de curso e/ou programa.
	S
	Termos de Referência de Gabinete Auto avaliação da Faculdade (imagem Fotográfica) |Despacho de nomeação
	Constam as evidências  
	1

	
	2.5.2 Procedimentos e instrumentos para a recolha de informação e avaliação periódica do corpo docente e discente;
	S
	Ficha de avaliação docente, SIGEUP, Ficha de avaliação do estudante e Docente
	Constam as evidências  
	1


Quadro resumo do Indicador 2: Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade

	Indicador 2
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	2.1
	3
	2
	66,67
	82,48

	
	2.2
	7
	6
	85,71
	

	
	2.3
	4
	4
	100
	

	
	2.4
	5
	3
	60
	

	
	2.5
	2
	2
	100
	

	Total do indicador 2
	5
	21
	17
	412,38
	


Indicador 3

Currículo

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	3.1 Os objectivos de curso e/ou programa currículo deve estar claramente definidos e compatíveis com a missão e a estratégia da Unidade Orgânica
	Verifique se:

	
	3.1.1 Objectivos gerais de curso e/ou programa estão claramente definidos e compatíveis com a missão da UO;
	S
	Objectivos gerais compatíveis com a missão da UO no Plano Curricular na página n° 9
	
	1

	
	3.1.2 Objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) a desenvolver pelos estudantes estão claramente definidos e suficientemente desenvolvidos de acordo com o Quadro Curricular da Instituição;
	S
	Plano Curricular TD; Bases Directrizes na página n° 9
	
	1

	
	3.1.3 A designação do curso e/ou programa e adequada aos objectivos gerais e objectivos de aprendizagem fixados
	S
	Plano Curricular na página n° 9
	
	1

	
	3.1.4 A duração do curso e/ou programa está definida em conformidade com a legislação em vigor no País ou Quadro Curricular da Instituição.
	S
	Plano Curricular; Bases Directrizes página n° 13
	
	1

	
	3.1.5 O número total de créditos do curso e/ou programa está definido em conformidade com a legislação em vigor no País.
	S 
	Plano Curricular Bases Directrizes Ensino Superior SNATCA
	Plano curricular na página n° 16
	1

	
	3.1.6 Existe uma proporção de créditos entre as disciplinas nucleares, complementares e opcionais.
	S 
	Plano Curricular Bases Directrizes Ensino Superior SNATCA
	Plano curricular na página n° 16
	1

	
	3.1.7 Existem mecanismos que garantem o cumprimento da carga horária no processo de ensino e aprendizagem online

	N
	
	As evidencias não preenchem os critérios de verificação
	0

	3.2 O conteúdo do currículo deve ser relevante e garantir o desenvolvimento de competências nas áreas de investigação científica e extensão e práticas profissionais, e deve estar ajustado às exigências da sociedade.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.2.1Os objectivos de aprendizagem das unidades curriculares (conhecimento, aptidões e competências) estão definidos e são coerentes com os objectivos de aprendizagem definidos para o curso e/programa.
	S 
	Plano Curricular
	Plano curricular na página n°16
	1

	
	3.2.2 As disciplinas ou módulos de ensino presencial, foram adaptadas para assegurar o início do ensino e aprendizagem online
	N
	
	As evidências não correspondem ao critério de verificação. Nas disciplinas não há referencia ao ensino online 

	0

	
	3.2.3 Os conteúdos programáticos das unidades curriculares são coerentes com os respectivos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências).


	S
	
	Plano curricular na página n° 16
	1

	
	3.2.4 A matéria prevista na disciplina ou módulo será leccionada no modelo presencial e online
	N
	
	A evidência não corresponde ao critério de verificação em online
	0

	
	3.2.5 Foi feita a pré-testagem dos materiais de ensino e aprendizagem para garantir que os estudantes estarão em condições de alcançar os objectivos de aprendizagem
	N
	
	As evidencias não correspondem ao critério de verificação. Não existe relatório de pre-testagem
	0

	
	3.2.6 A lista da bibliografia principal actualizada, recomendada e utilizada contém os conteúdos do curso e/ou programa.
	S
	Plano Curricular na página n° 16
	
	1

	
	3.2.7 Existem processos de consulta à sociedade, ordens profissionais e empregadores no âmbito do desenho curricular.
	S
	Parecer da APEFDM
	
	1

	3.3 Os métodos de ensino-aprendizagem e de avaliação dos estudantes devem ser consistentes e coerentes com o modelo curricular adoptado e com os objectivos de aprendizagem do curso e/ou programa e devem estar centrados no estudante.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.3.1 As metodologias de ensino são adequadas aos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) definidos para o curso e/programa e para cada uma das unidades curriculares
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.3.2 A estratégia de ensino-aprendizagem está centrado no estudante.
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.3.3 Existem mecanismos de feedback objectivo e regular dos estudantes sobre os pontos fortes e fracos dos métodos de ensino-aprendizagem online.
	S
	Links de avaliação de ensino online
	
	1

	
	3.3.4 As metodologias de ensino e aprendizagem facilitam a participação dos estudantes em actividades científicas
	S
	Plano Curricular
	Existem evidências
	1

	3.4 As metodologias previstas para a avaliação dos estudantes devem estar definidas em função dos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) das unidades curriculares. 
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.4.1 Os métodos de avaliação dos estudantes são claramente definidos em função dos objectivos de aprendizagem.
	S
	Plano Curricular
	Existem evidências na visita a instituição 
	1

	
	3.4.2 Existem mecanismos seguros de registo e documentação dos dados de avaliação para garantir a credibilidade dos resultados.
	S
	Imagem fotográfica SEGIUP
	Existem evidências na visita a instituição
	1

	
	3.4.3 Existem procedimentos e instrumentos de avaliação adaptados ao ensino e aprendizagem  online
	N
	
	A evidência não corresponde ao critério de verificação há necessidades de Plataforma de sistema de ensino aprendizagem online
	0

	
	3.4.4 Existe um guião sobre o uso das TICs no processo de ensino e aprendizagem online
	S
	
	A evidência não corresponde com o critério de verificação falta no guião 
	1

	
	3.4.5 Existem mecanismos de monitoria e apoio apropriado para a melhoria do ensino e aprendizagem online
	N
	
	A evidência não corresponde ao critério de verificação o sistema na esta operacional
	0

	
	3.4.6 Existem mecanismos de detecção de plágio e de outras fraudes académicas.
	N
	
	A evidência não corresponde com o critério de verificação o que existe e factura de fornecedor. 
	0


Quadro resumo do Indicador 3: Currículo

	Indicador 3
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	3.1
	7
	6
	85,71
	73,21

	
	3.2
	7
	4
	57,14
	

	
	3.3
	4
	4
	100
	

	
	3.4
	6
	3
	50
	

	Total do indicador 3
	4
	24
	18
	292,85
	


Indicador 4

Corpo docente do ciclo de estudos

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	4.1 O curso e/ou programa deve ter um corpo docente qualificado em número suficiente para funcionar efectivamente.
	Verifique se:

	
	4.1.1 O docente responsável pela coordenação de curso e/programa tem o perfil adequado
	N
	
	Em falta o Certificado do responsável do curso. 
	0

	
	4.1.2 O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado e especializado 
	S
	Lista, Certificados e Regulamento de Carreira docente
	
	1

	
	4.1.3 Os docentes terão acesso às tecnologias necessárias, incluindo acesso à internet.
	S
	Bases directrizes, contrato e recibo de internet, ordem de serviço n° 5, plano de capacitação e adenda da missão.
	
	1

	
	4.1.4 O corpo docente previsto tem formação psicopedagógica.
	S
	Certificado dos docentes, corpo docente, Regulamento de Carreira docente
	
	1 

	
	4.1.5 Existe planos de formação e capacitação dos docentes para uso das TICs e para a condução de processos de ensino e aprendizagem online.


	S
	Adenda, Bases directrizes e plano de capacitação
	
	1

	4.2 A UO deve possuir e implementar uma política de recrutamento e selecção e progressão na carreira adequada para as necessidades de docência, investigação e extensão.
	Verifique se existem relativamente ao corpo docente:

	
	4.2.1 Procedimentos de recrutamento e selecção que garantam a igualdade e equidade de género.
	S
	Concurso de ingresso e Regulamento dos concursos de ingresso.
	
	1

	
	4.2.2 Planos de formação académica.
	N
	
	A evidência não corresponde ao critério de verificação visto que o plano apresentado está em excel onde deverá passar para um documento e ser carimbado  
	0

	
	4.2.3 Políticas e procedimentos de promoção e progressão na carreira.
	S
	EGFAE e Regulamento da carreira docente
	
	1


Quadro resumo do Indicador 4: Corpo docente

	Indicador 4
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	4.1
	5
	4
	80
	73,33

	
	4.2
	3
	2
	66,67
	

	Total do indicador 4
	2
	8
	6
	146,67
	


Indicador 5

Corpo discente

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	5.1 A UO deve implementar políticas que respeitem a igualdade de oportunidades, equilíbrio de género e ter critérios e procedimentos claros de admissão e de aconselhamento dos estudantes
	Verifique se existem:

	
	5.1.1 Políticas de admissão de estudantes que garantam a igualdade e equidade de género no curso e/ou programa.
	S
	Estratégia do género e o Regulamento académico
	
	1

	
	5.1.2 Procedimentos claros de admissão do corpo discente ao curso e/ou programa.
	S
	Editais de Exame de admissão dos anos 2021, 2022 e 2024 Regulamento académico
	
	1

	
	5.1.3 Critérios de selecção de estudantes ao curso e/ou programa.


	S
	Regulamento e Exames de Admissão 
	
	1

	
	5.1.4 Sistemas de divulgação dos requisitos de admissão para o curso e/ou programa
	S
	Editais de Exame de admissão 2021, 2022 e 2024
	
	1

	
	5.1.5Uma estrutura clara de comunicação aos estudantes sobre a leccionação das disciplinas ou módulos no ensino online
	N
	Adenda da missão Ordem de serviço n° 05
	A evidência não corresponde ao critério de verificação ha Necessidade de sistema de plataforma de ensino e aprendizagem online   
	0

	
	5.1.6 Há um programa de capacitação dos estudantes para o uso das TICs na aprendizagem online 
	S 
	Adenda da missão e plano de capacitação das TICs para discente
	
	1

	
	5.1.7 Estrutura e medidas de apoio, de aconselhamento e acompanhamento dos estudantes
	S
	Despacho do comité de gestão, DSS, Educadores de pares, Plano de atendimento de estudantes, TDR comité de Gestão
	
	1

	
	5.1.8 Equipamento, espaços de apoio on-line e acesso à internet.
	S
	HDC hibrido, contrato internet, ordem de serviço n°05, recibo de internet, equipamento e espaço online
	
	1

	
	5.1.9 Garantia de participação inclusiva dos estudantes no processo de ensino e aprendizagem online
	N
	
	A evidência não corresponde ao critério de verificação O sistema online não esta operacional 
	0

	
	5.1.10 Um sistema funcional de apresentação de dúvidas online e de feedback aos estudantes.
	N/A
	Curso sem estudantes
	
	1


Quadro resumo do Indicador 5: Corpo discente

	Indicador 5
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	5.1
	10
	8
	80
	80 

	Total do indicador 5
	1
	10
	8
	80
	


Indicador 6

Pesquisa e extensão

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	6.1 A UO deve possuir recursos organizativos e humanos que integrem os docentes do cursos e/ou programas em actividades de investigação e extensão.
	Verifique se existem:

	
	6.1.1 Políticas de investigação;
	S
	Política de pesquisa, PPAP, Regulamento do Fundo de Apoio Publicação
	
	1

	
	6.1.2 Linhas de investigação;
	S
	Estatutos UP Maputo, Departamento de pesquisa
	
	1

	
	6.1.3 Existem políticas internas relativas à extensão e à forma da sua operacionalização
	S
	Departamento de extensão, Política de extensão Universitária e inovação, Projecto de extensão
	
	1

	
	6.1.4 Existe uma lista de actividades de extensão
	S
	Projecto de extensão
	
	1

	
	6.1.5 Existem publicações do corpo docente e investigadores em revistas nacionais/internacionais com revisão de pares, livros e capitulo de livro, nos últimos cinco anos
, com relevância para a área do curso e/ou programa.
	S
	Artigos publicados pelo corpo docente interno.
	
	1


	6.2 A UO deve possuir recursos financeiros, logísticos e humanos suficientes para as actividades de investigação e extensão. 
	Verifique se existe (m):

	
	6.2.1 Financiamento específico para as actividades de investigação.
	S
	Regulamento de apoio a pesquisa, Execução orçamental, PESOE assinado 2023, Projecções Financeiras, Regulamento de RP para a IES, Resolução n° 4 Regulamento de gestão de receitas próprias
	
	1

	
	6.2.2 Financiamento para as actividades de extensão.
	S
	PESOE assinado 2023, Projecções Financeiras, Regulamento de RP para a IES, Resolução n° 4 Regulamento de gestão de receitas próprias
	
	1

	
	6.2.3 Memorandos de prestação de serviço a comunidade
	S
	Memorando de entendimento UP – Conselho Municipal, MINEDH 2021, Projectos de extensão FEFD 2023, Termo aditivo ao memorando UP conselho Municipal de Maputo
	
	1


Quadro resumo do Indicador 6: Pesquisa e Extensão

	Indicador 6
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	6.1
	5
	5
	100
	100

	
	6.2
	3
	3
	100
	

	Total do indicador 6
	2
	8
	8
	100
	


Indicador 7

Infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	7.1 A UO deve possuir instalações físicas (espaços lectivos, bibliotecas, sala de computadores,…) necessárias ao cumprimento dos objectivos de aprendizagem do curso e/ou programa
	Verifique se existem:

	
	7.1.1 Salas de aulas que correspondam à demanda.
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.2 Sala de reuniões e/ou conferências.
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.3 Laboratórios devidamente equipados de acordo com os cursos oferecidos.
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.4 Biblioteca.
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.5 Sala de informática.
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.6 Sala de docentes.
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.7 Área administrativa (secretaria, finanças, registo académico, gestão interna, recursos humanos).
	S 
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.8 Gabinete de apoio aos estudantes.
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.9 Gabinete de gestão e/ou garantia da qualidade.
	S 
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.10 Área para refeições;
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.11 Posto para prestação de primeiros socorros devidamente equipado para apoio à comunidade académica;
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.12 Área para convívio;
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.13 Espaços desportivos;
	S 
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.14 Facilidade para pessoas com necessidades especiais.
	N
	Visita as instalações
	Não existe rampas para acesso as salas de aulas para pessoas especiais. 
	0

	
	Existe infra-estrutura suficiente para o suporte técnico em termos de

	
	7.1.15 Plataformas adequadas para o processo de ensino e aprendizagem on-line
	S 
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.16 Estrutura de apoio técnico ao processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.17 Serviços técnicos efetivos em termos de backup;
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.18 Recursos para desenvolver conhecimento e as habilidades dos seus profissionais da TICs (CTA).


	S 
	Visita as instalações 
	
	1

	7.2 A UO deve ter equipamentos e serviços de apoio para o curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Verifique se existem e se estão a funcionar:

	
	7.2.1 Máquina fotocopiadora
.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	Computadores:

	
	7.2.2 Na biblioteca;
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.2.3 Na sala de informática (pelo menos 1 computador para 2 estudantes).
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.2.4 Os docentes terão acesso às tecnologias necessárias, incluindo a internet no processo de ensino online
	S 
	Recibo de internet, contracto Zoom Imagem fotográfica
	
	1

	
	Internet (operacional) na biblioteca:

	
	7.2.5 Para acesso dos leitores.
	N
	Visita as instalações
	A evidência não corresponde com o critério de verificação; internet não esta operacional 
	0

	
	7.2.6 Internet (operacional) na sala de informática;
	N 
	Visita as instalações
	A evidência não corresponde com o critério de verificação; internet não esta operacional 
	0

	
	7.2.7 Wireless na UO.
	N
	Visita as instalações
	A evidência não corresponde com o critério de verificação; Wireless não esta operacional 
	0

	7.3 A UO deve ter salas de aulas confortáveis e devidamente equipadas.
	Verifique se as salas de aula têm:

	
	7.3.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.3.2 Janelas com persianas ou cortinas.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.3.3 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.3.4 Número suficiente de cadeiras para docentes e estudantes (uma cadeira por pessoa).
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.3.5 Espaço adequado e flexível para actividades em grupo (sala com dimensões de 7m x 6m) para 30 estudantes
.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.3.6 Quadro convencional ou moderno.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.3.7 Quadro de anúncios.
	N
	Visita as instalações
	
	0

	
	7.3.8 baldes para o lixo classificado segundo as normas de reciclagem.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	Verifique se a UO possui:

	
	7.3.9 Data show funcional disponível.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	7.4 A UO deve ter laboratórios devidamente equipados para as aulas práticas.
	Verifique se o laboratório possui:

	
	7.4.1 Iluminação adequada.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.4.2 Ventilação adequada (janelas de rede ar condicionado ou ventoinhas operacionais).
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.4.3 Espaço adequado (suficiente para 3 grupos de 4 a 6 estudantes de cada vez).
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.4.4 Quadro convencional ou moderno.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.4.5 Armários para equipamento, consumíveis e reagentes com fechadura segura.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.4.6 Consumíveis, reagentes e equipamentos em número suficiente que estejam de acordo com as disciplinas do curso e/ou programa.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	7.5 A biblioteca deve estar devidamente equipada e organizada.
	Verifique se a biblioteca possui: 

	
	7.5.1 Iluminação adequada.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.5.2 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas. 
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.5.3 Prateleiras suficientes para arrumar e organizar os livros por áreas temáticas.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.5.4 Armários para guardar livros e materiais, com fechadura segura.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.5.5 Mesas e cadeiras para leitura e estudo.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.5.6 Um sistema operacional de registo e catalogação de livros e revistas.
	N
	Visita as instalações
	A evidência não corresponde ao critério de verificação
	0

	
	7.5.7 Pelo menos 3 cópias das obras de referência de cada disciplina ou módulo nucleares descritos no currículo (seleccionar aleatoriamente um currículo e verificar a literatura recomendada).
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	Verifique se existe o seguinte material audiovisual para uso dos estudantes
:

	
	7.5.8 TV; 
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.5.9 computador com ligação a CD-roms/DVDs;
	N
	
	A evidência não corresponde ao critério de verificação, a imagem não ilustram o local visitado
	0

	
	Um sistema funcional de registo de livros:

	
	7.5.10 Para leitura interna;
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.5.11 Para empréstimo;
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.5.12 Um sistema de responsabilização que assegure a conservação dos livros e outros itens da biblioteca.
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	7.6 A UO deve possuir casas de banho adequadas e limpas para o uso dos docentes, estudantes e CTA.
	Existem casas de banho separadas para:

	
	Estudantes:
	

	
	7.6.1 Mulheres;
	S 
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.6.2 Homens;
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	Docentes e CTA:

	
	7.6.3 Mulheres
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.6.4 Homens
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.6.5 Existe água canalizada nas casas de banho.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.6.6 O autoclismo de cada uma das sanitas está a funcionar.
	N
	
	Reparar os autoclismos das casas de banho e balneários não funcionam 
	0

	
	7.6.7 Existe um recipiente com saco de plástico para o lixo em todas as casas de banho.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.6.8 Existem fechaduras nas portas de todas as casas de banho.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.6.9 Existe casa de banho para pessoas com necessidades especiais
	N 
	Visita as instalações
	
	0


Quadro resumo do Indicador 7: Infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos

	Indicador 7
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	7.1
	18
	17
	94
	83,52

	
	7.2
	7
	4
	57,14
	

	
	7.3
	9
	8
	88,89
	

	
	7.4
	6
	6
	100
	

	
	7.5
	12
	10
	83,33
	

	
	7.6
	9
	7
	77,77
	

	Total do indicador 7
	6
	61
	52
	501,13
	


Indicador 8

Corpo técnico administrativo (CTA)

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	8.1 A UO deve ter um CTA suficiente para curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Existe uma lista do CTA e respectivos TORs
 necessários ao curso e/ou programa:

	
	8.1.1 Registo académico;
	S
	Despacho de Nomeação da responsável, artigo 94 de RGI
	
	1

	
	8.1.2 Laboratórios;
	S
	Visita ao Laboratório
	
	1

	
	8.1.3 Sala de informática;
	S 
	Centro de informática e Despacho de nomeação do responsável.
	
	1

	
	8.1.4 Biblioteca;
	S
	 Visita a Biblioteca
	
	1

	
	8.1.5 Apoio social;
	S
	Artigos 111, 112 e 113 de RGI e relação nominal do pessoal afectam a DSS
	
	1

	
	8.1.6 Secretaria;
	S
	Despacho de nomeação de chefe de secretaria e artigo 102 de RGI
	
	1

	
	8.1.7 Recursos humanos;
	S
	Despacho de nomeação da chefe de Departamento RH e artigo 107 de RGI
	
	1

	
	8.1.8 Finanças;
	S
	Chefe de Departamento Finanças e artigo 115 de RGI
	
	1

	
	8.1.9 Os rácios CTA/docentes são aceitáveis (1 para 25 docentes). 
	S
	Bases directrizes e lista CTA
	
	1

	
	8.1.10 Os rácios CTA/estudantes são aceitáveis (1 para 50 estudantes).
	N/A
	
	Bases directrizes e lista CTA o curso ainda não está em funcionamento
	1

	8.2 O CTA tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio a lecionação do curso e/ou programa
	Existem documentos no processo individual do CTA:

	
	8.2.1 Certificado de habilitações;
	S
	
	
	1

	
	8.2.2 CV;
	S
	
	
	1

	
	8.2.3 Diploma de cursos de aperfeiçoamento profissional.
	S
	
	
	1

	8.3 A UO deve possuir políticas e implementar procedimentos de recrutamento, selecção, formação, gestão do desempenho e progressão na carreira do CTA.
	Existem procedimentos claros de recrutamento e selecção do CTA:

	
	8.3.1 Lançamento de concurso;
	S
	Abertura do concurso, regulamento do concurso
	Constam as evidências  
	1

	
	8.3.2 Nomeação de um júri;
	S
	Despacho de Nomeação do Júri
	
	1

	
	8.3.3 Resultados da selecção.
	S
	Pauta de resultados afixada na vitrina
	
	1

	
	8.3.4 Existem planos claros de formação do CTA.
	N
	
	A evidência não corresponde ao critério de verificação, o plano  formação de CTA devera ser impresso e carimbado para sua validação   
	0

	
	8.3.5 Existe um sistema de avaliação de desempenho do CTA.
	S 
	Modelo 2C, SIGEDAP
	
	1

	
	8.3.6 Existem planos de carreiras claros para o CTA.
	S
	Sistema de carreira e remuneração 54/2009
	
	1

	8.4 A UO deve garantir que os direitos, as normas e condições de higiene e segurança do CTA são respeitados e valorizados.
	Verifique se:

	
	8.4.1 Existem regulamentos e normas que definam os direitos do CTA.
	S 
	Artigos 140 e 141 de RGI e EGFAE 2022
	
	1

	
	8.4.2 Existem materiais e equipamentos que garantam a higiene e segurança do CTA no local de trabalho.
	S
	Imagens fotográficas
	
	1


Quadro resumo do Indicador 8: Corpo Técnico Administrativo

	Indicador 8
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	8.1
	10
	10
	100 
	95,83

	
	8.2
	3
	3
	100
	

	
	8.3
	6
	5
	83,33
	

	
	8.4
	2
	2
	100
	

	Total do indicador 8
	4
	21
	20
	383,33
	


Indicador 9

Nível de internacionalização

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	9.1 A UO deve possuir e implementar políticas para promoção da mobilidade de docentes, investigadores e estudantes do curso e/ou programa.
	Verifique se existe(m):

	
	9.1.1 Uma política para promoção da mobilidade de docentes.
	S
	Política de cooperação internacionalização o e mobilidade
	
	1

	
	9.1.2 Uma política para promoção da mobilidade de estudantes.
	S
	Política de cooperação internacionalização o e mobilidade
	
	1

	
	9.1.3 Parcerias com outras instituições nacionais e internacionais que leccionam cursos/ou programas similares;
	S
	Memorandos e convénios de cooperação com instituições nacionais e internacionais
	
	1

	
	9.1.4 Mobilidade de investigadores.
	S 
	Participação em júris de defesa e projectos de pesquisa internacional com professores da Faculdade
	
	1


Quadro resumo do Indicador 9: Internacionalização

	Indicador 9
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	9.1
	4
	4
	100
	100

	Total do indicador 9
	1
	4
	4
	100
	


Resumo do Mapa de Indicadores

	Indicador
	Total de padrões por indicador
	Total de Desempenho dos padrões (%)
	Desempenho da UO no indicador (%)
	Desempenho qualitativo no indicador

	I
	Missão e objectivos gerais da unidade orgânica 
	2
	183,33
	91,67
	Excelente

	II
	Organização e gestão dos mecanismos de garantia de qualidade
	5
	412,38
	82,48
	Bom

	III
	Currículo 
	4
	309,52
	77,78
	Satisfatório com muitas reservas

	IV
	Corpo docente do curso
	2
	146,67
	73,33
	Satisfatório com muitas reservas

	V
	Corpo discente 
	1
	80
	80
	Satisfatório com muitas reservas

	VI
	Pesquisa e extensão 
	2
	100
	100
	Excelente

	VII
	Infra-estruturas 
	6
	501,13
	83,52
	Bom

	VIII
	Corpo técnico administrativo 
	4
	383,33
	95,83
	Excelente

	IX
	Internacionalização 
	1
	100
	100
	Excelente

	Subtotal 
	784,61
	

	Total do desempenho do curso
	87,17
	BOM


Média = Somatório do desmpenho da UO no indicador = n 

                                                       9

Média=91,67+82,48+77,78+73,33+80+100+83,52+95,83+100 /9= 87,17%  

�Standard de aceitação: 50% dos docentes com pelo menos uma publicação em revistas/editoras com revisão de pares.


�Standard de aceitação: pelo menos uma ao serviço dos estudantes e, pelo menos, uma ao serviço dos docentes e CTA.


�Faça uma regra 3 simples para casos em que as dimensões da sala sejam diferentes.


�Se tiver equipamento mais moderno que o que está abaixo descrito identifique por favor aquilo que possui.


�Termos de referência (descrição de funções).
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